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RESUMO

Um dos objetivos da reforma trabalhista trazida pela lei 13.467/17 foi o de valorizar o princípio da autonomia privada coletiva, visando permitir que as partes consigam estipular, mediante processo negocial, as normas que regerão as suas próprias vidas, apesar de trazer importantes mudanças no campo do direito individual do trabalho, a reforma trabalhista, teve como mote principal a necessidade de aprimorar as relações do trabalho no Brasil, por meio da valorização da negociação coletiva entre trabalhadores e empregadores , conferindo um marco legal claro quanto aos limites da autonomia da norma coletiva de trabalho e, assim, encerrar a insegurança jurídica atualmente existente.Este estudo tem o intuito de analisar a cláusula compensatória na norma coletiva de trabalho e suas implicações, utilizando-se livros, leis e jurisprudências. Pretende-se compreender a cláusula compensatória, bem como a forma como ela é objeto de uma negociação coletiva, entender as normas coletivas de trabalho na relação de trabalho e o negociado sobre o legislado de modo que este último pode ser objeto de varias duvidas. 
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1 INTRODUÇÃO

A Constituição Federal de 1988 dedicou o artigo 7º para dispor sobre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, de forma que os direitos trabalhistas fazem parte dos direitos e garantias fundamentais, estando dentro dos direitos sociais, e são dotados de proteção especial contra a discricionariedade de quem quer que seja. Somado a isso prevê, ainda, que são garantidos os demais direitos que visem à melhoria da condição social dos trabalhadores.
Diante disso, a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943) é resultado de vitoria dos trabalhadores ao longo dos anos, e é responsável por trazer diversos direitos que garantem uma melhor estruturação de emprego e também da relação do empregado com o empregador.
Entretanto mesmo diante dessas vitorias, após a aprovação da PLC 38/2017, se torna importante discutir e estudar sobre as implicâncias referentes ao Negociado sobre o Legislado. O Projeto de Lei da Câmara, trouxe “flexibilização” das normas da CLT, onde existem casos que o que vale é o que foi disposto entre empregador e empregador flexibilizando desta forma a lei. No novo artigo 611-A da CLT que entrou em vigência no dia 14 de novembro de 2017 dispõe sobre os casos em que a convenção coletiva e o acordo coletivo têm prevalência sobre a lei e no artigo 611-B também da CLT os objetos ilícitos de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, exclusivamente a supressão ou a redução dos direitos citados no artigo.
Segundo Jorge Luiz Souto Maior (2017), é curioso a gangorra do legislador quando começa dizendo que não se pode convencionar “normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho” (inciso XVII do art. 611-B) e depois, percebendo a direção que estava tomando, recua para dizer que “Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto neste artigo” (parágrafo único do art. 611-B), isto porque mais acima, no inciso I do 611-A, havia dito que o negociado prevaleceria sobre a lei no “pacto quanto à jornada de trabalho”, embora, no mesmo dispositivo, em novo movimento da gangorra, tivesse dito que o pacto deveria observar “os limites constitucionais”. 
Através de uma análise rápida sobre a Lei de n° 13.467, podemos perceber que tais alterações referentes às leis trabalhistas tiveram como um enfoque o maior interesse dos grandes empreendedores, mais precisamente, do capital internacional, visto que, mesmo havendo as cláusulas compensatórias, poderá, e haverá violações aos direitos trabalhistas.
Todo atleta profissional tem um contrato de trabalho, denominado pela legislação brasileira como contrato especial de trabalho desportivo. Esse nome é devido as peculiaridades da profissão. Nesse tipo de contrato temos sempre duas cláusulas bem específicas, sendo uma delas a clausula compensatória desportiva (CARVALHO,2017). As cláusulas foram instituídas na Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, conhecida como Lei Pelé. Encontramos no seu Art. 28. Inciso II `` cláusula compensatória desportiva, devida pela entidade de prática desportiva ao atleta, nas hipóteses dos incisos III a V do § 5º. Ou seja, é uma cláusula para proteger o atleta de um eventual rompimento do contrato por parte do clube.
Neste Paper iremos tratar sobre a relação do negociado sobre o legislado, mesmo com o artigo 611-A e 611-B da CLT pode haver alterações que prejudiquem o trabalhador, veremos como a cláusula compensatória funcionaria no caso da reforma trabalhista, mais precisamente, quais serão suas implicações na relação empregado e empregador. Deste modo, mesmo com as cláusulas compensatórias poderão haver violações de direito? 
Segundo o que foi pesquisado até o presente momento a partir da reforma trabalhista, mais especificadamente o disposto nos artigos 611-A e 611-B podemos observar que houve uma flexibilização da normas relativas ao contrato de trabalho, prevalecendo sobre a lei a relação empregado e empregador, porém em vários casos dispostos nestes artigos podemos perceber uma ``gangorra´´ do legislador, quando por exemplo diz que não são convencionadas “normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho” (inciso XVII do art. 611-B) e depois diz que “Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto neste artigo” (parágrafo único do art. 611-B), Diante desta analise podemos perceber que existem casos no qual o empregado não vai ser beneficiado só pelo simples fato de ter assinado um contrato ``flexibilizado´´, seria isso considerado por nos uma derrota para os trabalhadores que será analisada no decorrer do paper. 
O foco desta pesquisa é saber mais sobre a relação do empregado e empregador, com ênfase na reforma trabalhista, ajudando com o enriquecimento do conhecimento acerca desse ramo e para sanar duvidas a respeito deste assunto. 
Posto isso, é essencial que a sociedade tenha o conhecimento sobre os direitos que o empregado possui, a fim de evitar possíveis lesões aos seus direitos e falhas quanto à forma de tratamento direcionado a eles, é preciso que seja feito a devida abordagem, respeitando o que relata a constituição. 
A análise desse assunto é fundamental para o estudo científico, já que contribui para a melhor compreensão da disciplina do Direito Coletivo do Trabalho, visto que colaborou para a análise de ``flexibilização´´ de normas da CLT, nos quais seu aparecimento em casos é cada vez mais comum no país, portanto, merecem atenção e estudo. A escolha desse tema proporcionou o devido entendimento, contribuindo para uma ampla exploração, já que é notória sua relevância no país.

2 OBJETO DE UMA NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

No artigo 444 a Lei da Reforma não houve reforma, mantendo o caput e esclarecendo a capacidade de negociação individual com eficácia plena nas hipóteses previstas no art. 611-A, para os empregados portadores de diploma de nível superior e que percebam salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Sendo deixado de lado o critério generalizado da hipossuficiência trabalhista. A essência desta disposição não pode ser a eliminação de direitos garantidos, mas de permitir a flexibilização e adequação das condições contratuais segundo os interesses das partes contratantes.
No âmbito coletivo, a Lei 13.467/2017 trouxe nova redação ao artigo 620, agora dispondo que “as condições estabelecidas em acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção coletiva de trabalho”. Trata-se de um avanço para que as negociações nos locais de trabalho sejam incentivadas e adaptadas aos interesses no ambiente de trabalho com a garantia de que não se aplicará o critério da condição mais benéfica quando o assunto se referir a norma coletiva, porquanto haverá motivos para que seja observada a teoria do conglobamento e sua aplicação será inconteste. (JOÃO, 2017)
Segundo um entendimento amplo, a negociação coletiva está sendo fortalecida e deverá ser um importante instrumento para sindicatos, empresas e trabalhadores se aproximarem e criarem regras que estimulem a geração de empregos, melhorem a competividade e tragam benefícios no ambiente de trabalho.
Alguns pontos que poderão ser objetos de negociação coletiva, de acordo com a análise de Gledis Lucio (2017), são: escalas de trabalho, regras sobre compensação de horas; intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas; representação dos trabalhadores no local de trabalho; plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança; banco de horas anual; teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; regulamento empresarial; remuneração por produtividade, incluídas gorjetas percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho; modalidade de registro de jornada de trabalho; prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho.

Caberá aos sindicatos, empresas e empregados aproveitarem a oportunidade de negociação coletiva para entender as dificuldades e necessidades da outra parte e aproveitar para estabelecerem bom relacionamento, dirimir eventuais litígios e aplicar o princípio do “ganha-ganha” na negociação, ou seja, ambos serão beneficiados. (LUCIO, 2017)

Para além disso, poderão também ser objeto de negociação a troca do dia de feriado, enquadramento do grau de insalubridade (para isso, as partes devem observar laudos técnicos), prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em programas de incentivo, participação nos lucros ou resultados da empresa. Não sendo este um rol taxativo, apenas utilizado como meio exemplificativo.

3 NORMAS COLETIVAS DE TRABALHO NAS RELAÇÕES DE TRABALHO.

Em definição GARCIA (2008, p. 1048) conceitua  o Direito Coletivo de Trabalho como sendo  o “segmento do Direito do Trabalho que regula a organização sindical, a negociação coletiva e os instrumentos normativos decorrentes, a representação dos trabalhadores na empresa e a greve”.
A partir deste, torna-se evidente pelo conteúdo do Direito Coletivo de Trabalho acima revelado e o teor de seu conceito conduzem ao entendimento que a real função deste segmento, de um modo geral, está em servir de instrumento para a melhoria das condições de trabalho dos empregados de determinadas categorias profissionais, construído a partir de uma relação entre pessoas teoricamente equivalentes (SARAIVA, 2008, p. 461).
A negociação coletiva, quando bem sucedida, proporciona um meio para que as partes negociais obtenham harmonia, ela se transforma em um diploma normativo que se torna apto a reger as relações de trabalho no âmbito individual.
Portanto, segundo Rojas e Farias (2017),  as convenções coletivas e os acordos coletivos de trabalho são nada mais do que o fruto de uma negociação coletiva bem sucedida, onde o fato de muitas vezes não haver um regramento previamente determinado em nosso ordenamento para disciplinar a conduta das partes e os limites da negociação coletiva de trabalho, não significa que não existam parâmetros a serem seguidos durante o processo negocial.
Relações coletivas de trabalho nada mais é do que relações jurídicas que têm como pessoas os sindicatos de trabalhadores e sindicatos de empregadores ou classes e, como fundamento, a proteção dos interesses coletivos dos elementos desses grupos. As relações particulares de trabalho é a que funde o empregado ao empregador, através de direitos e obrigações mútuas. As relações coletivas, no que lhe concerne, mesmo tendo por suspeitas os contratos individuais, constituem-se e progridem-se entre toda uma esfera profissional, de um lado normalmente regulada em sindicato e, por outro lado, um empregador ou a exclusiva classe patronal, ou seja, as relações coletivas de trabalho, de modo claro e evidente das relações individuais, são mais extensas, por versarem de questões compreendendo toda a esfera profissional de trabalhadores, objetivando excelentes condições de trabalho, acréscimo salarial, incorporação de novos privilégios na enumeração dos direitos, dentre outros temas que asseguram a dignidade do trabalhador. (ROJAS; FARIA, 2017)

4 O NEGOCIADO SOBRE LEGISLADO 

Em relação ao negociado sobre o legislado, é importante citar os sindicatos, sendo estes entidades que desempenham papel chave nas negociações coletivas. O PLC 38/2017 traz a extinção da obrigatoriedade da contribuição sindical "A aprovação da reforma trabalhista no Senado significa também o fim da contribuição obrigatória para os sindicatos." (FAGUNDEZ, 2017), com o contraditório argumento de que “a sugestão de retirar a natureza de imposto da contribuição sindical, tornando-a optativa, será de fundamental importância no processo de fortalecimento da estrutura sindical brasileira”. Entretanto, não há, no projeto, nenhuma proposta de fortalecimento dos sindicatos e nenhuma sinalização de reforma sindical. Não explica como a simples retirada da obrigatoriedade da contribuição sindical, que é uma fonte importante de manutenção dos sindicatos, iria fortalecer tais entidades.
No Brasil, o sindicato representa toda a categoria, não apenas os filiados. Os acordos e convenções se aplicam a todos os trabalhadores de terminada categoria. Atualmente, só é permitida a negociação coletiva para melhorar as condições de trabalho. Com a proposta do PLC 38/2017, será permitida a negociação in pejus, com efeito geral para a categoria.(ARAUJO, 2017)
                   O que todas essas propostas de intervenção têm em comum é a intenção de positivar a possibilidade de que a negociação coletiva entabulada entre sindicato profissional e empregador/sindicato patronal prevaleça sobre o que estipula a legislação. No entanto, o que se pretende é a total liberdade de acordo, ainda que signifique na redução de direitos sociais e afronta ao patamar mínimo civilizatório, havendo limitação apenas quanto às normas de saúde e segurança do trabalho e não contradição aos dispositivos constitucionais.

Posição consiste no meio que elegemos para satisfazer determinada necessidade. Interesse consiste na própria necessidade. Teoricamente, dinheiro nunca pode ser considerado interesse, devendo ser tratado como posição. Interesse é o que está por trás da busca pelo dinheiro, qualquer que seja o contexto, inclusive disputas judiciais, individuais ou coletivas. (PINHEIRO, 2017)

Para Jair Cardoso e Sandra Favaretto (2016), os defensores da flexibilização trabalhista através de normas autônomas produzidas pelos próprios atores sociais, sem a participação do Estado, entendem que com a redução de direitos, em especial a flexibilização da jornada, haveria a contratação de mais trabalhadores com menor duração da etapa de trabalho, possibilitando ao empregado se ocupar em outro emprego ou se dedicar aos estudos. Ainda, com a redução dos salários e demais benefícios, haveria um excedente de capital para ser reinvestido no crescimento da empresa, com consequente criação de novos postos de trabalho.
Entretanto, sob uma análise mais aprofundada das Convenções referidas, nota-se que elas têm o intuito de promover e estimular a negociação coletiva entre os atores sociais e impor limites à atuação legislativa dos signatários, para que o não haja intervenção estatal tendente a afrontar a liberdade sindical. Desse modo, é equivocada a interpretação de que os diplomas convencionais preveem a possibilidade de redução de direitos positivados através de acordos coletivos, pois o objetivo da Organização é o incremento de melhores condições de trabalho. (CARDOSO; FAVARETTO, 2016).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Brasil vivenciou, nos últimos anos, alguns exemplos de flexibilização da lei trabalhista, admitindo que as condições de trabalho fossem negociadas, mas sempre com requisitos de validade. Até o advento da Lei 13467/17, não havia precedentes da magnitude da reforma no tocante à prevalência do negociado sobre o legislado. A sua interpretação não se dará de forma isolada: pelo contrário, a aplicação aborda a adequação e integração ao sistema jurídico como um todo, buscando a harmonia principiológica orientadora do Direito do Trabalho.
Diante do que foi anteriormente exposto, resta claro que um dos objetivos da reforma trabalhista trazida pela lei 13.467/17 foi o de valorizar o princípio da autonomia privada coletiva, visando permitir que as partes consigam estipular, mediante processo negocial, as normas que regerão as suas próprias vidas.
Além disso, existe a nítida preocupação de conferir maior segurança nas relações jurídicas coletiva, ao se tentar conferir contornos mais precisos dos direitos que podem ou não ser objeto de negociação coletiva de trabalho, a fim de evitar o passivo judicial existente e favorecer o desenvolvimento das relações econômicas.
No entanto, em que pese o propósito do legislador acima mencionado, cabe mencionar que a lei 13.467/17, nessa seara, pode apresentar conflitos com a Constituição Federal de 1988, especialmente no que se refere ao princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário previsto no art. 5º, inciso XXXV do texto constitucional.
A prevalência do negociado sobre o legislado, conforme disposta no texto dos artigos 611 – A e 611-B da CLT, evidencia o propósito de reduzir direitos da classe, sem salvaguarda que permita aos trabalhadores resistirem contra as investidas dos empregadores. Em verdade, verifica-se real contrariedade aos objetivos fundamentais do Estado podendo promover o retrocesso social, e constitui, a rigor, um desprestígio à negociação coletiva entre empregados e empregadores, e aos acordos e às convenções coletivas de trabalho. 
Nesse aspecto, pode-se afirmar, ainda que a retirada do mínimo ético e civilizatório amparado na lei, certamente, prejudicará, ainda mais, as regiões cujas condições de trabalho são as mais frágeis, pois os sindicatos, enfraquecidos, não terão condições de resistir à pressão exercida pelos sindicatos dos empregadores. Assim, talvez aquelas regiões em que a proteção aos trabalhadores seja mais rebaixada e alcance o maior nível de precarização dos direitos passíveis de negociação, induzam algum investimento e criação de postos de trabalho. 
Assim, considerando se tratar de lei nova, considerando as notórias tensões e divergências que existem na sociedade e no meio jurídico a respeito da reforma trabalhista, ainda não se pode precisar como tais disposições implicarão de fato na área trabalhista.
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